
Constituição de arguido Obrigatória: Sempre que, correndo inquérito contra pessoa determinada em rela-
ção à qual haja suspeita fundada da prática de crime, esta prestar 
declarações perante qualquer autoridade judiciária ou órgão de polí-
cia criminal

Facultativa: A pessoa sobre quem recair suspeita de ter cometido um crime tem 
direito a ser constituída, a seu pedido como arguido sempre que esti-
verem a ser efetuadas diligências destinadas a comprovar a imputa-
ção, que pessoalmente a afetem

CONSTITUEM DIREITOS DO ARGUIDO

↓ ↓ ↓
Constituir advogado ou solicitar a 

nomeação de um advogado
Ser assistido por advogado em todos os atos processuais nos quais 

participe. A assistência de mandatário é, porém, obrigatória:
Quando detido, pode comunicar 
com o seu defensor em privado

↓ ↓

Nos interrogatórios de arguido 
detido ou preso

Nos interrogatórios feitos por 
autoridade judiciária

A prestação de declarações do 
arguido não é obrigatória:

→ A partir do momento em que alguém é constituído arguido, e até ao fim do processo, o arguido tem 
direito ao silêncio.

→ Se o arguido não for informado pelas autoridades dos direitos, as declarações que eventualmente 
preste não podem ser utilizadas como prova.

Exceção ao direito ao silêncio: o arguido tem o dever de responder com verdade às perguntas feitas por entidade competente sobre a sua 
identidade, sob pena de cometer um crime de desobediência (se não prestar declarações) ou de falsas declarações (se mentir).

A reprodução ou leitura de 
declarações prestadas pelo 
arguido antes do julgamento 
valem como prova:

→ Mediante a sua própria solicitação e, neste caso, seja qual for a entidade perante a qual tiverem sido 
prestadas.

→ Quando tenham sido feitas perante autoridade judiciária com assistência de defensor e o arguido 
tenha sido informado dos factos que lhe são concretamente imputados, incluindo, sempre que forem 
conhecidas, as circunstâncias de tempo, lugar e modo.


